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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL. 

PROJETO DE LEI Nº 058/2024, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 15 de abril de 
2024, de autoria do VEREADOR FELIPPE COUTINHO MARTINS que “DISPÕE SOBRE 
LIMPEZA DE TERRENOS BALDIOS NO MUNICÍPIO DE COLATINA/ES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 25/04/2024. 

É o Relatório.  

Trata-se de Projeto de proposição visa garantir a limpeza de terrenos baldios no 
Município de Colatina/ES, através de normas aos proprietários ou possuidores a qualquer 
título de terrenos baldios ou não, onde são obrigados a mantê-los limpos, roçados e 
drenados, sob pena de aplicação de multa. 

A autoria da proposição alega que: 

O proprietário do terreno será notificado para limpeza e 
conservação e terá o prazo de 30 dias, contados a partir do 
recebimento da notificação para efetuar a limpeza ou, já estando 
limpo, mantê-lo nestas condições. 

O presente projeto disciplina a matéria de forma a permitir 
que o Executivo efetue penalidades aos proprietários para que 
mantenham seus terrenos. É comum em nossa cidade, terrenos 
produzindo verdadeiros matagais onde proliferam insetos, ratos e 
outros animais pestilentos que faz mal à saúde da população. 
Essa imagem de abandono, muitas vezes em ruas centrais da 
cidade pode ser modificada com a aprovação deste projeto. 
Disciplinando os moradores a deixar nossa cidade mais limpa. 

Temos a certeza da concordância dos nobres pares desta 
Casa para sua aprovação. Concluindo, com o devido respeito, 
submetemos o presente projeto de lei à elevada apreciação dos 
nobres vereadores que integram esta Casa Legislativa, na certeza 
de que, após regular tramitação, seja a final deliberado e 
aprovado na devida forma regimental. 
 

Analisando a proposição, razão assiste a proposição, bem como é notório o interesse 
público. 
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Desta forma, considerando que a presente proposição atende aos requisitos para sua 
regular tramitação, esta comissão não vê óbice legal para encaminhamento da presente 
matéria para apreciação pelo Plenário desta Casa de Leis. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 
058/2024. 

Sala das comissões, 29 de abril de 2024. 

 

Geferson Israel Alves  Marlúcio Pedro do Nascimento 

PRESIDENTE   VICE- PRESIDENTE 

 

Kecia Nascimento Bassetti Gregorio 

MEMBRO 
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